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OF. CM. Nº 044/2023                                                               Sério, 07 de julho de 2023. 
  
                                                   

Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 06 de julho de 2023, o Plenário 
desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 

 

PROJETO DE LEI Nº 032/2023 – Dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino Público 

Municipal de Sério, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº 035/2023 – Autoriza o Poder Executivo a realizar a distribuição de 

divulgação do Município e lembrança da municipalidade para os idosos do Município, por 

ocasião do evento “Festa do Vovô”, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº 036/2023 - Autoriza o Poder Executivo a proceder na Cessão 

Administrativa gratuita do Relatório de Composição (fórmula/receita) de desenvolvimento 

de bebidas à base de pitaya, na composição de refrigerante, fermentado e fermentado 

gaseificado de pitaya, à Associação dos Produtores de Pitayas Orgânicas de Sério, e dá 

outras providências. 

PARECER N° 18.906, sobre o PROCESSO Nº 3011-0200/15-4 - relativo as Contas de Governo dos 

Administradores do Executivo Municipal de Sério, referente ao exercício de 2015. 

 

 

                                   Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 
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KARINE NIEDERLE SARTORI 
Oficial Legislativo 

 
 
Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


